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“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL”  “JAÚ CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

Doe Medula Óssea, Salve uma Vida

Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.444, DE 4 DE MAIO DE 2012.

Dispõe sobre Transposição de Verbas.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

  Art. 1º Fica aberto, na Secretaria de Economia e Finanças, um crédito 
adicional total de R$ 329.000,00 (Trezentos e vinte e nove mil reais), para transpor 
as seguintes verbas do orçamento em vigor, de acordo com a Lei nº 4.685, de 15 de 
dezembro de 2.011.

§ 1º - As Transposições descritas neste artigo 1º, serão cobertas parcialmente, no 
montante de R$ 329.000,00 (Trezentos e vinte e nove mil reais), com recursos 
provenientes da anulação de dotações orçamentárias, descritas no parágrafo 
seguinte.

- ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                        |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                          |

|                                                                                                                                        |

|                                            02  DECRETO     06444 / 2012  -  04/05/2012                                                |

|                                                                                                                                        |

|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| CLASSIFICACAO | ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|                                                  

|                               |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.02.02| 4.4.90.00.00| 04 122 9006 - 2324| 01  | 00024 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

50.000,00 |

| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0711 - 2230| 01  | 00039 | GESTAO DE RECURSOS HUMANOS                       |              

500,00 |

| 02.08.05| 4.4.90.00.00| 12 365 0202 - 1008| 01  | 00169 | CONSTRUCAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL      |           

90.000,00 |

| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 122 0308 - 2112| 01  | 00213 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

35.500,00 |

| 02.09.03| 3.3.50.00.00| 27 122 0328 - 2318| 01  | 00219 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

13.500,00 |

| 02.10.02| 3.3.50.00.00| 13 392 0302 - 2280| 01  | 00249 | SUBVENCAO BANDA CARLOS GOMES                     |           

10.000,00 |

| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 08 244 0953 - 2299| 05  | 00292 | MANUTENCAO REDE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL         |            

1.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 305 0105 - 2027| 05  | 00364 | VIGILANCIA,PREVENCAO E CONTROLE DOENCAS TRANSMIT |            

2.500,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0101 - 2001| 01  | 00366 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE SA |           

42.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 05  | 00389 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

20.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 305 0105 - 2027| 05  | 00404 | VIGILANCIA,PREVENCAO E CONTROLE DOENCAS TRANSMIT |            

1.500,00 |

| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 122 0520 - 2286| 01  | 00439 | MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SERVICOS MUNICIPAIS  |            

7.000,00 |

| 02.15.07| 3.3.90.00.00| 15 452 0501 - 2164| 01  | 00483 | LIMPEZA PUBLICA DOMICILIAR                       |            

1.000,00 |

| 02.16.01| 4.4.90.00.00| 20 121 0601 - 1082| 01  | 00495 | OBRAS EM FEIRAS AGROPECUARIAS                    |           

49.000,00 |

| 02.17.01| 3.3.90.00.00| 18 541 0606 - 2224| 01  | 00503 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |              

500,00 |

| 02.19.01| 3.3.90.00.00| 15 452 0801 - 2288| 01  | 00548 | MANUTENCAO SERVICOS ADMINISTRATIVOS DO TRANSITO  |              

500,00 |

| 02.21.01| 3.3.90.00.00| 04 122 9004 - 2322| 01  | 00562 | GESTAO DAS RELACOES INSTITUICIONAIS              |            

4.500,00 |

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |          329.000,00 |

                                                                                                              ---------------------

§ 2º - Ficam anuladas, parcialmente, totalizando a importância de R$ 329.000,00 (Trezentos e vinte e nove mil reais), 

as seguintes verbas do orçamento em vigor.

- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                  |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                    |

|                                                                                                                                  |

|                                            02  DECRETO     06444 / 2012  -  04/05/2012                                           |

|                                                                                                                                  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |

|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |

|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.02.02| 3.3.90.00.00| 04 122 9006 - 2324| 01  | 00020 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

50.000,00 |

| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0711 - 2230| 01  | 00041 | GESTAO DE RECURSOS HUMANOS                       |              

500,00 |

| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 12 365 0202 - 2050| 01  | 00162 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |           

90.000,00 |

| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 122 0308 - 2112| 01  | 00212 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

20.000,00 |

| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 122 0308 - 2112| 01  | 00214 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

15.500,00 |

| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 27 122 0328 - 2320| 01  | 00221 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS         |           

13.500,00 |

| 02.10.02| 4.4.90.00.00| 13 392 0302 - 1017| 01  | 00257 | REFORMA E MODERNIZACAO DE ESPACOS CULTURAIS      |           

10.000,00 |

| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 08 244 0953 - 2299| 01  | 00277 | MANUTENCAO REDE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL         |            

1.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0101 - 2001| 01  | 00339 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE SA |           

42.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 05  | 00347 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

20.000,00 |

| 02.13.01| 4.4.90.00.00| 10 305 0105 - 2027| 01  | 00421 | VIGILANCIA,PREVENCAO E CONTROLE DOENCAS TRANSMIT |            

1.500,00 |

| 02.13.01| 4.4.90.00.00| 10 305 0105 - 2027| 05  | 00422 | VIGILANCIA,PREVENCAO E CONTROLE DOENCAS TRANSMIT |            

2.500,00 |

| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 122 0520 - 2286| 01  | 00436 | MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SERVICOS MUNICIPAIS  |            

7.000,00 |

| 02.15.07| 3.3.90.00.00| 15 452 0501 - 2168| 01  | 00482 | VARRICAO DE RUAS                                 |            1.000,00 |

| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 20 121 0601 - 2198| 01  | 00489 | ESTUDOS E AVALIACAO DO SETOR AGRICOLA DO MUNICIP |           

45.000,00 |

| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 20 121 0601 - 2198| 01  | 00493 | ESTUDOS E AVALIACAO DO SETOR AGRICOLA DO MUNICIP |            

4.000,00 |

| 02.17.01| 3.3.50.00.00| 18 541 0606 - 2224| 01  | 00501 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |              

500,00 |

| 02.19.01| 4.4.90.00.00| 15 452 0801 - 1081| 01  | 00555 | OBRAS PARA MELHORIA DO TRANSITO                  |              

500,00 |

| 02.21.01| 3.3.90.00.00| 04 122 9004 - 2322| 01  | 00560 | GESTAO DAS RELACOES INSTITUICIONAIS              |            

4.500,00 |

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |          329.000,00 |

                                                                                                              ---------------------

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Jahu.
em   04   de   maio   de  2012.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria Especial de Relações Institucionais.

OCTAVIO CELSO PACHECO DE ALMEIDA PRADO FILHO,
Secretário Especial de Relações Institucionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.445, DE 4 DE MAIO DE 2012.

Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplemen-
tares, autorizada pela Lei nº 4.685 de 15 de Dezembro de 
2011.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

  Art. 1º Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização da Lei nº 4.685, de 15 de Dezembro de 2011, conforme artigos em 
incisos abaixo relacionados, os créditos adicionais suplementares no valor total de 
R$ 1.427.358,60 (Um milhão, quatrocentos e vinte e sete mil, trezentos e cinqüenta 
e oito reais e sessenta centavos), a saber:

- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                  |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                    |

|                                                                                                                                  |

|                                            02  DECRETO     06445 / 2012  -  04/05/2012                                           |

|                                                                                                                                  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |

|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |

|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.02.02| 4.4.90.00.00| 04 122 9006 - 2324| 01  | 00024 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          

100.000,00 |

| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0702 - 2326| 01  | 00057 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

1.500,00 |

| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0702 - 2326| 01  | 00060 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

6.000,00 |

| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0702 - 2326| 01  | 00061 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          

183.000,00 |

| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0702 - 2326| 01  | 00064 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

2.000,00 |

| 02.06.01| 4.4.90.00.00| 28 846 0903 - 3012| 01  | 00066 | INDENIZACOES                                     |          260.000,00 |

| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 03 122 0703 - 2263| 01  | 00087 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E EX |           

25.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 05  | 00389 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

94.500,00 |

| 02.08.05| 4.4.90.00.00| 12 365 0202 - 1008| 05  | 00573 | CONSTRUCAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL      |          

248.000,00 |

| 02.08.03| 4.4.90.00.00| 12 361 0201 - 1005| 05  | 00597 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAM 

|          507.358,60 |

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |        1.427.358,60 |

                                                                                                              ---------------------

  Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de:

Anulação de dotações parciais nos termos do artigo 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64 - (Art. 7º, inciso IV da 

Lei orçamentária), totalizando o valor de R$ 920.000,00 (Novecentos e vinte mil reais) , a saber:

- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                  |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                    |

|                                                                                                                                  |

|                                            02  DECRETO     06445 / 2012  -  04/05/2012                                           |

|                                                                                                                                  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |

|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |

|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.02.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0701 - 2281| 01  | 00007 | MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO               |           

10.000,00 |

| 02.02.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0701 - 2281| 01  | 00010 | MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO               |           

15.000,00 |

| 02.02.01| 3.3.90.00.00| 06 181 0803 - 2268| 01  | 00011 | COLABORACAO PARA O CUSTEIO E INVESTIMENTO DO COR |           

20.000,00 |

| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0711 - 2230| 01  | 00042 | GESTAO DE RECURSOS HUMANOS                       |           

80.000,00 |

| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 12 361 0201 - 2041| 01  | 00104 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |          

150.000,00 |

| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 12 361 0201 - 2041| 01  | 00112 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |          

120.000,00 |

| 02.08.08| 3.3.90.00.00| 12 365 0212 - 2051| 01  | 00201 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           

30.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0101 - 2001| 01  | 00381 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE SA |          

127.500,00 |

| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 122 0520 - 2286| 01  | 00436 | MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SERVICOS MUNICIPAIS  |          

100.000,00 |

| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 122 0520 - 2286| 01  | 00440 | MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SERVICOS MUNICIPAIS  |           

40.000,00 |

| 02.15.04| 3.3.90.00.00| 15 451 0503 - 2174| 01  | 00444 | RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS                    |          

100.000,00 |

| 02.15.04| 3.3.90.00.00| 15 451 0503 - 2329| 01  | 00454 | MANUTENCAO DA OFICINA E PAVIMENTACAO DE VIAS     |           

30.000,00 |

| 02.15.04| 4.4.71.00.00| 26 782 0523 - 2175| 01  | 00456 | CONSERVACAO DE ESTRADAS VICINAIS                 |           

10.000,00 |

| 02.15.04| 4.4.90.00.00| 15 451 0503 - 1038| 01  | 00459 | PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                    |            

7.500,00 |

| 02.17.04| 3.3.90.00.00| 15 452 0512 - 2171| 01  | 00509 | CONSERVACAO DE PRACAS,PARQUES E JARDINS          |           

76.000,00 |

| 02.19.01| 3.3.90.00.00| 15 452 0801 - 2288| 01  | 00551 | MANUTENCAO SERVICOS ADMINISTRATIVOS DO TRANSITO  |            

4.000,00 |

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |          920.000,00 |

                                                                                                              ---------------------

Excesso de arrecadação de convênios no valor de R$ 507.358,60 (Quinhentos e sete mil, trezentos e cinqüenta e oito 

reais e sessenta centavos) – constantes do Anexo II (Art. 7º, inciso I da Lei orçamentária) do convênio para construção 

de Quadra coberta com vestiário, a saber:

- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                  |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                    |

|                                                                                                                                  |

|                                            02  DECRETO     6445A / 2012  -  04/05/2012                                           |

|                                                                                                                                  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |

|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |

|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |

| ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT 

ORCAMENTARIO|         TOTAL       |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|           507.358,60  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |          507.358,60 |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jahu.

em   4   de   maio   de  2012.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,

Prefeito Municipal de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria Especial de Relações Institucionais.

         

OCTAVIO CELSO PACHECO DE ALMEIDA PRADO FILHO,

Secretário Especial de Relações Institucionais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.448, DE 15 DE MAIO DE 2012.

Declara Hóspedes Oficiais do Município.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

  Art. 1º São considerados Hóspedes Oficiais do Município de Jahu, nos dias 19, 20, 
21 e 22 de maio em curso, quando da visita a Jahu, como integrantes do grupo de rotarianos da 
cidade de Mombai, na Índia, partícipes do Projeto do Rotary Internacional denominado 
INTERCAMBIO INTERNACIONAL DA AMIZADE, os seguintes casais:

DR. AMRUT VORA e sua esposa DR. MEENA VORA
DR. SURENDRA K. MANJREKAR e sua esposa DR. RAZIA MANJREKAR
DR. MANJU BHATIA e seu esposo MR. RAMESH BHATIA
MR. PRAKASH LATKAR e sua esposa MRS. MANGAL LATKAR
MR. TANVEER HAWA e sua esposa DR. HAJRA-ANJUM HAWA
MR. VIKRAM MODI e sua esposa MRS. VARSHA MODI.
  
  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu.
em   15  de  maio   de  2012. 

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria Especial de Relações Institucionais.

GUSTAVO CHIOSI FILHO,
Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.449, DE 15 DE MAIO DE 2012.

Prorroga vencimento de Tributo Municipal.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 

das suas atribuições;   

D E C R E T A:

  Art. 1º O prazo para recolhimento da Taxa Anual de Fiscalização e Serviços de 

Vigilância Sanitária, do exercício de 2012, com vencimento até 31 de maio de 2012, fica 

prorrogado para o dia 29 de junho de 2012.

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu.

em   15  de   maio  de  2012. 

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,

Prefeito Municipal de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria Especial de Relações Institucionais.  

GUSTAVO CHIOSI FILHO,

Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.450, DE 15 DE MAIO DE 2012.

Dá denominação a dispositivo de interligação de Bairros, 
sob a Rodovia SP 225.
   
O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:
 
  Art. 1º É atribuída a denominação de ANTONIO MANOEL CASEIRO ao dispositivo de 
acesso que liga o Jardim Ana Carolina ao Loteamento Industrial Quinta da Colina, correspondendo 
à passagem inserida abaixo da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, no término da 
Avenida Netinho Prado. 
 
  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em   15  de   maio   de  2012.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrado na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.
             
GUSTAVO CHIOSI FILHO,
Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.451, DE 15 DE MAIO DE 2012.

Dá denominação a dispositivo de interligação de Bairros, 

sob a Rodovia SP 225.

  

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:

 

  Art. 1º É atribuída a denominação de IRMÃOS CARINHATO ao dispositivo de acesso 

que liga a Avenida Lúcio de Arruda Leme, no Jardim Carolina e Avenida João Sanzovo, no Jardim 

Bela Vista, correspondendo à passagem inserida abaixo da Rodovia Comandante João Ribeiro de 

Barros. 

 

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,

em   15  de   maio   de  2012.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,

Prefeito Municipal.

Registrado na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

GUSTAVO CHIOSI FILHO,

Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.452, DE 15 DE MAIO DE 2012.

Dá denominação a dispositivo de interligação de Bairros, 

sob a Rodovia SP 225.

   

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:

 

  Art. 1º É atribuída a denominação de EUGENIO ESPRICIGO ao dispositivo de acesso 

que liga a Avenida Deputado Zien Nassif, na Vila Nova Jahu e a Avenida Inácio Curi, no Jardim 

Santa Helena, correspondendo à passagem inserida abaixo da Rodovia Comandante João Ribeiro 

de Barros. 

 

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,

em   15  de   maio   de  2012.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,

Prefeito Municipal.

Registrado na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

GUSTAVO CHIOSI FILHO,

Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

EXTRATO DE PORTARIAS

N.º 1001, de 19/04/2012 – Concede evolução funcional ao servidor VALDECI 

MOREIRA, da referência 001B para a seguinte.

N° 1002, de 19/04/2012 – Concede evolução funcional à servidora VANIA DE CASSIA 

BONATTO SIQUEIRA, da referência 1REC para a seguinte.

N° 1003, de 19/04/2012 – Concede evolução funcional á servidora VANIA LUCIA 

ANTONIO FASOLO, da referência 1REB para a seguinte.

N° 1004, de 19/04/2012 – Concede evolução funcional à servidora VANUSA MARIA 

ESPRICIGO, da referência 001B para a seguinte.

N.º 1005, de 19/04/2012 – Concede evolução funcional à servidora VERA LUCIA 

SALETE NUNES, da referência 004B para a seguinte.

N.º 1006, de 19/04/2012 – Concede evolução funcional à servidora VERA LUCIA 

VOLPATO, da referência 002A para a seguinte.

N° 1007, de 19/04/2012 – Concede evolução funcional ao servidor VICENTE 

CARDOSO DA SILVA, da referência 1MOB para a seguinte.

N.º 1008, de 19/04/2012 – Concede evolução funcional á servidora WILMA 

BENEDITA FERNANDES BUENO, da referência 001B para a seguinte.

N.º 1009, e 19/04/2012 – Concede evolução funcional ao servidor WILSON PEREIRA 

DE SOUZA, da referência 1MOB para a seguinte.

N° 1010, de 19/04/2012 – Concede evolução funcional ao servidor WILSON 

SINATURA FILHO, da referência 007B para a seguinte.

N° 1011, de 19/04/2012 – Concede evolução funcional á servidora YARA TEREZA 

GAIOTTE, da referência 001C para a seguinte.

N° 1012, de 19/04/2012 – Concede evolução funcional à servidora ZENAIDE SILVA 

DE SOUZA ARAUJO, da referência 001B para a seguinte.

N.º 1013, de 19/04/2012 – Prorroga por 60 dias a licença gestante de JOCEMARA DE 

SOUZA CARDOSO, a partir de 06 de julho de 2012.

N° 1014, de 19/04/2012 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença prêmio à ANGELA 

MARIA CARLONI CRISCUOLO, a partir de 19/04/2012.

N° 1015, de 19/04/2012 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a LEONICE FACUNDO, 

referente ao período de 11/04/2007 a 10/04/2012.

N° 1016, de 19/04/2012 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio à SILVANA MADA-

LENA TOLEDO BEDEDICTO DE OLIVEIRA, referente ao período de 02/04/2007 a 

01/04/2012.

N.º 1017, de 19/04/2012 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio à ALOIRDE GUAL-

BERTO DO NASCIMENTO CARDOSO, referente ao período de 24/02/2007 a 

23/02/2012.

N° 1018, de 19/04/2012 – Concede 24 meses de Licença sem vencimentos à MARIA 

ZENAIDE GAIATO MONTE, nos termos do art. 77 da LC 265/2005, a partir de 

23/04/2012.

N° 1019, de 19/04/2012 – Concede 24 meses de Licença sem vencimentos à 

MARCIA HELENA RICARDO DE OLIVEIRA CESARIO, nos termos do art. 77 da LC 

265/2005, a partir de 02/04/2012.

N° 1020, de 20/04/2012 – Designa VANIA DAIANA CRISTIANINI, para substituir o 

titular do cargo, NATALIA ROMANO CAMILO, no período de 02 a 21 de abril de 2012.

N° 1021, de 20/04/2012 – Concede 01 dia de Licença do art. 74 da LC 265/2005 à 

RITA DE CÁSSIA VENTURA, no dia 09/04/2012.

N° 1022, de 20/04/2012 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio à CLERI 

APARECIDA MONEGATTO, a partir de 16/04/2012.
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N° 1023, de 20/04/2012 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio à CARLA 

MARIA NICOLA COLETTI, a partir de 13/04/2012.

N° 1024, de 20/04/2012 – Autoriza o gozo de 60 dias de Licença-Prêmio à ANA 

MARIA ROSSI PARDO, a partir de 10/04/2012.

N° 1025, de 20/04/2012 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio à JORDANA MARIA 

SAGGIORO, referente ao período de 06/11/2006 a 05/11/2011.

N° 1026, de 20/04/2012 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio à RITA DE CÁSSIA 

TIAGO DEVIDES, referente ao período de 05/03/2007 a 04/03/2012.

N° 1027, de 24/04/2012 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio à MARIA INES ROSSI 

ZORZIN, referente ao período de 12/06/2006 a 11/06/2011.

N° 1028, de 24/04/2012 – Concede 03 dias de Licença do art. 74 da LC 265/2005 à 

MAISA MARIA BARBAN TAVARES DOS SANTOS, nos dias 16, 17 e 18/04/2012.

N° 1029, de 24/04/2012 – Concede 01 dia de Licença do art. 74 da LC 265/2005 à 

ELIANA FERREIRA SILVA, no dia 16/04/2012.

N° 1030, de 24/04/2012 – Concede 02 dias de Licença do art. 74 da LC 265/2005 à 

ANA KEILA GOES CASEIRO, nos dias 16 e 17/04/2012.

N° 1031, de 24/04/2012 – Concede Licença no período da tarde do art. 74 da LC 

265/2005 à ELISABETE DE SOUZA BARBOSA, no dia 17/04/2012.

N° 1032, de 24/04/2012 – Exonera JULIANA DE MACEDO MOREIRA, do cargo de 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil I, a partir de 18 de abril de 2012.

N° 1033, de 24/04/2012 – Exonera VALDENIS MILTON TAPERA DOS SANTOS, do cargo 

de Agente de Serviços Gerais, a partir de 18 de abril de 2012.

N° 1034, de 24/04/2012 – Exonera MARCELO FELICIO PAILO, do cargo de Médico 

Ginecologista I, a partir de 17 de abril de 2012.

N° 1035, de 24/04/2012 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio à LAURA ADRIANA 

BATISTA DALBELO, referente ao período de 02/04/2007 a 01/04/2012.

N° 1036, de 24/04/2012 – Designa MANOEL ROBERTO LIRA, para substituir o titular 

do cargo, UMBERTO ALEXANDRE SILVEIRA BATOCHIO, no período de 23 de abril a 12 

de maio de 2012.

N° 1037, de 26/04/2012 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio à ÉRICA MARIA DOS 

SANTOS, referente ao período de 02/04/2007 a 01/04/2012.

N° 1038, de 26/04/2012 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio à ANGELA MARIA 

QUEIROZ LOPES BENTO, referente ao período de 06/06/2006 a 05/06/2011.

N° 1039, de 26/04/2012 – Concede 120 dias de Licença Gestante à JORDANA MARIA 

SAGGIORO, a partir de 23/04/2012.

N° 1040, de 26/04/2012 – Concede 120 dias de Licença Gestante à DAIANE MICHELE 

PELETEIRO SOARES, a partir de 23/04/2012.

N° 1041, de 26/04/2012 – Concede 01 dia de Licença do art. 74 da LC 265/2005 à 

ALINE LINARES BADANAI, no dia 20/04/2012.

N° 1042, de 26/04/2012 – Concede 01 dia de Licença do art. 74 da LC 265/2005 à 

ELIANA FERREIRA SILVA, no dia 19/04/2012.

N° 1043, de 26/04/2012 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio à HELENA 

MARIA BRANCO MARCHIORI, a partir de 23/04/2012.

N° 1044, de 26/04/2012 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio à ISMAEL 

MIRANDA, a partir de 23/04/2012.

N° 1045, de 26/04/2012 – Autoriza o gozo de 20 dias de Licença-Prêmio à REGINA 

PELEGRINO DE ALMEIDA PRADO, a partir de 19/04/2012.

N° 1046, de 26/04/2012 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio à FABIANA 

GIBIN BONILHA, a partir de 13/04/2012.

N° 1047, de 26/04/2012 – Prorroga por 60 dias a Licença Gestante de CAROLINA 

VIDOTTI CANNONE MELO, a partir de 29/06/2012.

N° 1048, de 26/04/2012 – Designa RODRIGO COELHO MORAES DOS SANTOS, para 

substituir o titular do cargo de Chefe de Setor, JOÃO PAULO PASSARETI, no período 

de 02 de maio a 21 de maio de 2012.

N° 1049, de 26/04/2012 – Concede 120 dias de Licença Gestante à CILA MARA 

MILANI, a partir de 11/04/2012.

N° 1050, de 03/05/2012 – Concede meio período de Licença do art. 74 da LC 

265/2005 à ANDREA DE FATIMA CASALE BECALETO, no dia 25/04/2012.

Jahu, 17 de maio de 2012.

Gustavo Chiosi Filho.

Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Contrato.

Instrumento : Prorrogação de Convênio. 

Autorização Legal: Lei Municipal 4.261, de 04 de fevereiro de 2009.

N° do Instrumento: 8176.

Conveniada: Ong Crescer com Equilíbrio.

Objeto: Objetivando atividades esportivas. 

Prazo de Vencimento: 31 de dezembro de 2012.

Data da assinatura: 07 de maio de 2012.

Valor Total: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

Prefeitura Municipal de Jahu,

em 15 de maio de 2012.

Gustavo Chiosi Filho,

Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.
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Seção II
Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Portaria Nº038/2012

Decisão da Comissão de Avaliação sobre concessão de benefício de subsídio de 

Transporte de Estudantes, conforme Decreto nº 6021, de 17 de maio de 2010.

De acordo com o Artigo 4º do Decreto nº 6021 de 17 de maio de 2010, a 

Comissão de Avaliação composta pelas senhoras Daniele Ap. C. Bolsonaro – Presi-

dente; Terezinha Valentina R. Travessa – membro e Maria José Forti P. de Almeida 

– membro, julgou e decidiu sobre o cadastramento dos estudantes que terão 

auxílio transporte, ratificando parecer favorável na concessão dos benefícios aos 

alunos abaixo relacionados:

Adalberto Antonio da Rocha
Adelita Rossi
Ademir Alves Oliveira Junior
Adilson Jose de Lima
Adilson Martins Junior
Adriana Costa Alves
Adriano Ribeiro Barbosa
Albert Baumann De Ungaro
Alessandra Batista dos Santos
Aline Cristina Bregadioli
Aline Lezainski
Aline Oliveira Cazeloto
Alinie Botter Fascina
Allan Reinald Alves Sanchez
Amanda Camargo
Amanda Camargo
Amanda Gomes
Amanda Jaqueline da Silva
Amanda Luara dos Santos Lopes
Amanda Vicentim
Ana Caroline Pintaneli
Ana Keila Ronchesel
Ana Laura Galvanin
Ana Maria Guilmo Moreno
Ana Paula da Rocha Ferreira
Ana Paula Gomes Silva
Ana Prisicla Alves
Anderson de Paiva Bento
Anderson Rodrigo Teixeira
Andre Gustavo Basso
Andre José Santos
Andre Luis de Camargo
Andre Luiz Ferraz Penedo
Andresa Matias Defensor
Andresa Tamires Fantin
Anelisa Albertinase Chiachio
Anibal Franco Peralta Netto
Anne Arlize Capra
Arcelino Joaquim da Silva
Arnaldo Sardinha Junior
Arthur Lamesa Silva
Barbara Thais Reale
Bruna Ariadne Alves Anselmo
Bruna Cosme Alves
Bruna da Silva Franco
Bruna Marangoni
Bruna Maria Dua Gromboni
Bruno Henrique Carvalho Garcia
Bruno Henrique Carvalho Garcia
Bruno Luiz Cesarino
Bruno Porcel Firmino
Caio  Rinaldi Biazotto
Caio Cesar Felix
Caio Chagas Benedito

Camila Fernanda de Oliveira Brombini
Camila Silva Ferreira
Camila Zampieri
Carlos Augusto Aiello Lacorte
Carlos de Camargo Penteado Neto
Caroline Gomes Pierim
Caroline Lamesa Ramos
Cesar Turino Momesso
Cleomar Moreschi
Cleonice Jesus da Silva
Cleyton Marcio daSilva
Cristiano Felix
Daiane Aparecida Del Bianco
Daiane de Melo Batista
Daniel dos Santos Fernandes
Daniel Eduardo Zacheo
Daniel Ferreira da Silva
Daniel Ribeiro
Daniel Wilian F.Martns
Daniela de Campos
Daniele Ferrari Balancieri
Danilo de Paula
Debora Cristina Gutierres
Debora de Barros 
Debora Raquel Rogerio
Debora Thiago Firmino
Debora Torrezan Marques
Deise Aline Manzine
Deivide Fabio Antonio 
Deivide Gabriel Padroni
Demetrios Kouroutzakis
Deubles de Cassio B. Simões
Diego Ferreira Lopes
Diego Henrique Jandussi
Diego Oziliero Perez
Diego Roberto Garcia
Dorival Laerte Perim Junior
Douglas Vitorino de Araujo
Eder Roberto de Lima
Ednan de Oliveira Felix
Egon Henrique Kataoka da Silva
Elida Fernandes
Eliete Moura de Souza
Emilin Aline Spilari
Erick Alves Dias da Silva
Erika Priscila Coutinho de Freitas
Estevan Rodrigo Dua
Ettore Paghetti Neto
Evair Elias Galdino
Evandro Cesar Pontalti
Evelin Pamela Burin
Everton Rodrigo de Carvalho
Fabio Correa  dos Santos
Fabio Garcia dos Santos
Fabio Ricardo Turini
Fábio Roberto Martins
Fabio Rogerio Jesuino
Felipe Cesar Bernardi Campos
Felipe Gaido Bravi
Felipe Roveri
Felipe Valini Calon
Fernanda Stefani Meronha
Fernanda Trementosa Caperuto
Fernando Greatti munhoz
Fernando Henrique Savian
Fernando José Gonçalves Meira
Flavia Carvalho
Flavia Maria Fantin Vono
Flavia Vicente
Francine Maria Aparecida Gomes
Francisca Lopes Ferreira
Francisco Rafael Cardoso
Gabriela Delamerlini
Gabriela Pardo Forin
Gabriele Bonfante
Giovanna Franco Piragine
Gisele Marina Roma
Guilherme Augusto Mendes
Guilherme Fernando Cunha
Guilherme Francisco
Guilherme Henrique Spirito Santo
Guilherme Luiz Parise
Guilherme Turini
Gustavo Brancaglion
Helio Alexandre Rodrigues
Heloisa de Carvalho Sampaio



“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL”  “JAÚ CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

Jornal Oficial de JahuJornal Oficial de Jahu Nº 531 Semana de 18 a 24 de maio de 2012 7Doe Medula Óssea, Salve uma Vida Doe Medula Óssea, Salve uma Vida

Heloisa Piva Cetertick
Icaro Omar Silvestre
Igor Rodrigues de Oliveira
Isabela Paschoal Ribeiro
Janaina Corteze
Jaqueline Fernando Lemos  P.da Silva
Jean Fabiano Marcato Lamana
Jean Rodrigo Marques dos Santos
Jessica Carvalho
Jessica Cataneo Bueno
Jessica Fernanda Ricci
Jessica Mayara N. Fassina
Joaõ Paulo alves
Joao Pedro Tirolo
João Vinicius Bolsoni
Jonas Agostini
Jonas Tajariolli
José Carlos de M.Prado Neto
José Eduardo Dario
José Francisco G. da Silva
José Luiz Cassole Junior
José Vicente A.Teixeira Junior 
Josiane da Silva Taietti
Joyce Aliny Nunes Cruz Mario
Juliana Cury João
Juliana de Oliveira
Juliana de Oliveira Toniatti
Juliana Kakoi Mario
Juliana Renata Silverio
Juliana Ribeiro do Prado Moreno
Juliana Silva Santos
Juliana Zanin Midena
Julio Cesar Aun
Julio cesar de Oliveira
Julio Cesar Nunes Valbueno
Julio cesar perez
Lais Fernandes Orlando
Lais Maria de Campos
Larissa Carraro
Larissa Fernanda Corteze
Leandro Donisete de Toledo
Leandro Henrique de Araujo
Leandro Nascimento Cavalheiro
Leonardo  Versignasi da Silva
Leonardo Carinhato
Leonardo José Brancaglion
Leonardo Mazzeto
Leonardo Rodrigues dos Santos
Leticia Cherri Spilari
Leticia Fernanda Ruiz
Liliane Cristina da Silva
Lizandra Pereira de Andrade
Lorena Gomes Righi
Lorena Turini
Luan Matheus Marchiori
Luana Cristina Baltieca
Luana Rodrigues
Luara Gabriela Ariano
Lucas Antonio Ruiz
Lucas Campos Guedes
Lucas Carloni Piva
Lucas Henrique Santana
Lucas Martinez
Lucas Rodrigues da Silva
Lucas Valerio C. dos Santos
Luciano de Almeida P.Carinhato
Luciano Tiago Maciel Junior
Lucineia Coelho Barbosa
Luiz Claudio de Oliveira Junior
Luiz Eduardo Beteto
Luiz Fernando Kakoi
Luiz Tadayuki Kurokawa
Maiara Fernanda Corteze
Maiara Fernanda P. Barboza
Maicon José Alves Pereira
Maisa Tais Ocon
Manoela da Costa Paleologo
Marcella Massufaro Belotto
Marcelo Broglio Alves Pinheiro
Marcelo Guarino N. Cruzeira
Marcelo Ricardo Marineli
Marcia Alexandra de Lima
Marcia da Silva
Marcio Fernando Parro
Marcio Tadeu de Oliveira Leme Jr
Marco Aurelio Caramano

Marco Aurelio de Oliveira Jr
Marco Aurelio Nicolella
Marcos Eduardo Vieira
Maria Aline Cossia Silva
Maria Aurea de Oliveira Ventura
Maria Luiza Pontes Martins
Mariana Casotti de Souza
Mariana de Araujo Schiavon
Mariana Fernanda Gomes
Mariana Maiara Salvador Pedro
Mariana Moretti Pinto
Mariana Ruy Pessotto
Mariana Souffen Gomes
Mariane Fernanda dos Santos
Mariane Fernanda Martins
Mariane Ol. Chiachio
Maricy Cachulo Matiello
Marilize Lopes Zago 
Marina Arruda
Marina Gonçalves Meira
Marina Martins Carignato
Marina Milene Rufino
Marina Sangeroti
Marina Zorzin Sartori
Matheus Grassi Luiz
Matheus Januário lilli
Matheus Luiz L. Jacintho
Mauricio De Bastiani Silva
Mauricio Devides Biazotoo
Mayara Fernanda F. Camargo Monte
Mayara Maróstica
Meire Maria da Silva
Meriellen Dionisio Rosseto
Murilo de Lima Marasato
Murilo Otávio Tirolo de Lima
Murilo Romano Justo
Nadia Fernanda Baza
Nathália A. de Oliveira
Nathalia Felippi
Nathália Mariane Moretto
Nathália Martins Lopes
Nilton Cesar Martins
Nurian Gatto Rossi
Otavio Valbueno Batista
Patricia Delamerline
Paula Monique Chiconi de Picoli
Paulo Henrique Bagarini
Paulo Henrique Casale
Paulo Jose Lança
Paulo Otavio Sette Farias
Paulo Sergio Francisco
Pedro Luiz Santorsula de P.Ribeiro
Pedro Negraes de Almeida Soares
Pedro Trindade de Andrade
Priscila Aparecida  Martim
Priscila Aparecida Tirollo
Rafael Araujo Luciano
Rafael Fernando Martins
Rafael Hernandes
Rafael Martins Gromboni
Rafael Nogueira dos Santos
Rafael Rizatto R. Barbosa
Rafael Rodigo Massufaro Turino
Rafael Willian de Oliveira
Rafael Zorzin Cornacchia
Rafaela Ferreira
Raissa Verzenhassi
Raquel Faber
Raquel Gavião de Souza Neves
Regiane Mangili
Regiane Rodrigues Pinto
Reinaldo Guilherme Ghiselli
Renan Diego de Oliveira
Renan Francatti Piassi
Renan Polonio
Renata Caroline Fassina Conte
Rita de  Cássia Escalise Duarte
Roberta Gligorovick
Roberto Santos Silva
Rodrigo de Almeida
Rodrigo de Lima Candido
Rodrigo de Oliveira Madeira
Rodrigo Floret Turini Claro
Ronaldo Policarpo Moreira
Sabrina Cristina Nunes
Samir Campos Gomes
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Silvana Aparecida Sampaio

Silvia Caroline de Antonio

Silvio Baumann Eleutério

Stefanie Coutinho

Stela de Oliveira Rocha

Suzane Talita Trefilho

Tairini Bianca Carmezin

Taisa Busaranho Franchin

Taisly Mazza da Silva

Tamara Fernada Pedroso

Tamara Turini Gomes

Tamires Fernanda Baptista Frasson

Tamires Cristiane Pinotti Ullrich

Tarcila de Fatima Ferreira

Tatiane Ap.  Domezi Corpassi

Tatiana da Silva

Thiago Augusto Gasparatto

Thais Camila Nicoletti

Thais Fernanda R.da Luz Teixeira

Thais Moretti Santangelo

Thiago Correia Grandesso

Thiago Dominguez

Thiago Fernando L. Machado

Thiago Godoi Bueno Costa

Thiago José Amâncio de Oliveira

Tiago  Nadalet

Tiago Augusto de Oliveira

Valdinei Carraro

Vanessa Aparecida Marchiori

Vanessa Daniela Fioravante

Vania Aparecida G.de Abreu

Vania Daiana Cristianini

Veronica Maisa Felipe

Vinicius Barozzi

Vinicius Vecchi

Wagner Pereira Carrer

Welington Antunes Sampaio

Welisson Thiago Merces Tomé

Wellington Alves da Silva

Wesley Meira Delfino

Weslley Romulo da Cunha

Wilian Roveri

Wilson Fernando Stripari Jr

 De acordo com o Artigo 4º do Decreto nº 6021 de 17 de maio de 2010, a Comissão de 

Avaliação julgou e decidiu sobre o cadastramento dos estudantes, ratificando parecer 

desfavorável na concessão dos benefícios dos alunos abaixo relacionados, tendo em 

vista que os comprovantes de renda familiar ultrapassam os valores permitidos para a 

concessão de Auxílio Transporte de Estudantes;

Andrea Benvenuto Forcin

Beatriz Wenzel Pereira

Bruna Belli Bertoncello Paschoalini

Eduardo Fernandes Richieri

Ingrid Lacerda

Luis Fernando da Silva Junior

Maria Luiza Grizzo Cucatto

Matheus Floret Vicari 

Rafael de Paula Carinhato

Tassiane Gooda Domingues

De acordo com o Artigo 1º do Decreto nº 6021 de 17 de maio de 2010, a Comissão 

de Avaliação julgou  e decidiu   sobre  o  cadastramento  dos   estudantes, ratificando 

parecer desfavorável na concessão dos benefícios à aluna Maricy Cachulo Matiello, 

regularmente matriculada no curso de Pós-Graduação, da Universidade Federal de São 

Carlos, sendo que o auxílio transporte de Estudantes é exclusivamente para alunos que 

frequentam cursos de graduação

Jaú, 15 de maio de 2012.

ORIVALDO CANDAROLA

Secretário Municipal de Educação
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Seção III
Licitação

INFORMATIVO DEPARTAMENTO
DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL:

PREGÃO PRESENCIAL 025/2012 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVEN-

TUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO DE ESPECIALI-

DADES ODONTOLÓGICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE JAHU.

SUSPENSÃO:

CONCORRÊNCIA N° 011/11 – OBJETO: EDITAL DE CONCORRÊNCIA DE PRÉ 

QUALIFICAÇÃO DE EMPRESAS, PARA FUTURA LICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 

CANALIZAÇÕES EM CONCRETO E GABIÕES, TÚNEL E RESERVATÓRIOS DE CONTEN-

ÇÃO DO CÓRREGO DOS PIRES, LAGO DO SILVÉRIO, FIGUEIRA E OUTROS 

INCLUINDO O PROJETO EXECUTIVO, NESTE MUNICÍPIO, TODOS REFERENTES A 

SERVIÇOS CORRESPONDENTES A MACRODRENAGEM DO RIO JAHU.

PREGÃO PRESENCIAL 021/2012 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA O 

SAMU.

PREGÃO PRESENCIAL 023/2012 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA VACA MECÂNICA.

RETIFICAÇÃO:

CONCORRÊNCIA N° 005/11 – OBJETO: OUTORGA DE CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO 

E EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEI-

ROS DO MUNICÍPIO DE JAHU/SP, ATRAVÉS DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE 

COLETIVO DE PASSAGEIROS.

CLASSIFICAÇÃO:

TOMADA DE PREÇOS 002/2012 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAL E EQUIPAMENTOS, PARA 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, GUIAS SARJETAS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 

CALÇADAS E RECAPEAMENTO DE RUAS E AVENIDAS QUE COMPÕES O JD. CILA DE 

LÚCIO BAUAB NO MUNICÍPIO DE JAHU.

REVOGAÇÃO:

CONCORRÊNCIA 004/2010 – OBJETO: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA COLETA, 

TRANSPORTE, TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES DO MUNICÍPIO DE JAHU, COM EXECUÇÃO PRÉVIA DE OBRA 

(CONSTRUÇÃO DE ATERRO), OBTENÇÃO DE LICENÇAS CORRELATAS E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE LIMPEZA PÚBLICA: COLETA SELETIVA E SUA 

TRIAGEM E EDUCAÇÃO AMBIENTAL.

EXTRATO DE CONTRATO:

CONTRATO 8.169/2012 – ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. – VALOR R$ 

149.250,00 – CONVITE 017/12.

CONTRATO 8.174/2012 – KACEL – KARAM CURI ENGENHARIA LTDA. – TOMADA DE 

PREÇOS 002/11.

CONTRATO 8.175/2012 – SOL COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA. 

– VALOR R$ 127.701,60 – PREGÃO PRESENCIAL 012/12.

CONTRATO 8.177/2012 – MIXCRED ADMNISTRADORA LTDA. – EPP. – VALOR R$ 

852.668,60 – PREGÃO PRESENCIAL 072/11.

EDUARDO ODILON FRANCESCHI – SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS.

Seção IV
Autarquias

 SERVIÇO DE  ÁGUA E ESGOTO 
DO MUNICÍPIO DE  JAHU – SAEMJA

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”

O Serviço de Água e Esgoto do Município de Jahu - SAEMJA, convoca  o candidato 

habilitado em concurso público nº 01/2011, abaixo identificado para comparecer 

munido do RG, CPF  e  protocolo de inscrição, no dia  25 ou 28 de maio de 2012,  

no horário das 9,00 às 11,00 horas e das 13,30 às 17,00 horas, no Departamento 

Administrativo da autarquia, à rua Paissandú nº 455, nesta cidade, para manifestar 

interesse na contratação pelo regime jurídico “ESTATUTÁRIO”.

O não comparecimento à presente convocação será considerado pela autarquia 

desistência, sem direito de recurso administrativo.

Class. Nome Cargo Público RG  Nº

 1º Luiz Carlos Rebouças de Palma Operador de Bombas 19195843

Jahu -  17  de maio  de 2012

HAYLGTON BONFANTE

Superintendente
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 SERVIÇO DE  ÁGUA E ESGOTO 
DO MUNICÍPIO DE  JAHU – SAEMJA

LICITAÇÃO Nº 19/12 – EDITAL Nº 09/12

PREGÃO PRESENCIAL

Objeto:- Aquisição de um motor elétrico. Abertura:- 31 de maio de 2012, às 10,00 

horas - Informações:- Rua Paissandu, nº 455, Jahu – SP, fone 014-3622-3033. Edital 

disponível no site www.saemja.jau.sp.gov.br. 

Jaú – 14 de maio de 2012

HAYLGTON BONFANTE

Superintende

Seção V
Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2010

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição Federal, as legislações Estadual 

e Municipal em vigor e em conformidade com o Edital de Concurso Público nº. 

01/2010, publicado no Jornal Oficial de Jahu nº. 447, datado de 08 de outubro de 

2010, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO HABILITADO abaixo relacio-

nado, para manifestar interesse pela vaga oferecida para provimento do quadro de 

pessoal da Secretaria da Câmara, conforme resultado de classificação final publicado 

no Jornal Oficial de Jahu nº. 458, datado de 24 de dezembro de 2010.

O candidato deverá comparecer na data de 25 de maio de 2012, às dependências 

da Câmara Municipal de Jahu, sito à Praça Barão do Rio Branco, s/nº., Centro, Jahu 

– SP., com 15 (quinze) minutos de antecedência ao horário abaixo especificado, 

munido do documento de identificação (RG) e cadastro de pessoa física (CPF).

O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato.

CANDIDATO HABILITADO

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Portarias

Portaria nº. 51, de 10/05/2012 – Concede e autoriza férias regulares (20 dias) ao 

servidor Arlindo Pelegrino Júnior, ocupante do cargo de “Zelador”, matrícula nº. 99.

Portaria nº. 52, de 10/05/2012 – Autoriza férias em gozo (10 dias) ao servidor Mau-

rício Alves de Oliveira, ocupante do cargo de “Tesoureiro”, matrícula nº. 290.

Jahu, 16 de maio de 2012.

Carlos Alberto Lampião Bigliazzi Magon,

Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal – cf. Resolução nº. 303/2007)

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú - SP

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983.

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983

Editado e composto sob responsabilidade do Departamento de Comunicação

Jornalista Responsável: Ivanete Campos Freitas MTB: 42.085

Diagramação: Tatiana Moço Ortigoza Gráfica-ME

Tiragem: 500 exemplares - Semanário

Distribuição gratuita no Município de Jahu:

Repartições Públicas Municipais, Estaduais e Federais,

Bancas de Jornais e Revistas

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias 

Municipais e Saemja são de inteira responsabilidade das mesmas, incluindo correção e 

disponibilização para impressão em tempo hábil.

Expediente

09h00 – Cargo 203 – Agente Legislativo

CESAR RONCHESEL – RG nº. 28.378.037-X – classificação: 4º

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Em 15 de maio de 2012.

CARLOS ALBERTO LAMPIÃO BIGLIAZZI MAGON,

Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal – cf. Resolução nº. 303/2007)


